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PROCESSO Nº 027/2026 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.094.862/0001-96, com sede na Rua Francisco Novato, 02, Centro, 

neste ato representado através do(a) Seu Prefeito, Sr. Leandro Eduardo Fonseca Paula, doravante 

denominado GERENCIADOR, nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, face 

ao resultado obtido na Dispensa Eletrônica nº 010/2026, , resolve formalizar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, empresa PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

35.865.938/0001-59, doravante denominada DETENTORA DA ATA, neste ato, representada por 

Welinton Roberto Moises, inscrito no CPF nº ***.083.***-03 atendendo as condições previstas no 

Edital e seus anexos, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1.1. A presente dispensa de licitação tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preços, por 

um período de 12 meses, para futura e eventual aquisição de reagentes e produtos químicos para 

tratamento de água, a serem utilizados na Estação de Tratamento de Água (ETA) do Distrito de Bom 

Jesus do Vermelho, visando ao início das atividades operacionais em conformidade com a demanda da 

Administração Municipal, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmar contratações com 

a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhes facultada a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a 

preferência em igualdades de condições. 

 

 
2.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período, a partir do saldo remanescente, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 

 
2.2. A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados. 
  

 
 

3.1. Os itens registrados para a empresa acima mencionada e os preços são os seguintes: 

Fornecedor: PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA - CPF/CNPJ: 35.865.938/0001-59 

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 22/04/2026 09:23:16 

Solução tampão 7,00, 250 mL 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Solução tampão 7,00, 250 mL 4,00 frasco 13,00 52,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2026 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1. DO OBJETO 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO 
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Marca: EXODO Fabricante: EXODO Modelo: 

Lote 4 Data/Hora da Adjudicação - 22/04/2026 09:23:35 

Solução de KCl 3M saturado com AgCl, para preenchimento de eletrodo, 1L 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Solução de KCl 3M saturado com AgCl, para preenchimento de 
eletrodo, 1L 

3,00 frasco 30,00 90,00 

Marca: EXODO Fabricante: EXODO Modelo: 

Lote 5 Data/Hora da Adjudicação - 22/04/2026 09:23:40 

Frasco Para Amostra Com Tiossulfato De Sódio 100ml, caixa com 100 unidades 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Frasco Para Amostra Com Tiossulfato De Sódio 100ml, caixa com 100 

unidades 
4,00 caixa 190,00 760,00 

Marca: QUIMAFLEX Fabricante: QUIMAFLEX Modelo: 

Lote 8 Data/Hora da Adjudicação - 22/04/2026 09:24:01 

Reagente SPADNS para análise de flúor Frasco leitoso com 500 ml, para análise de fluoreto, isento de arsênio. Faixa de detecç ão 0,00 a 

2,00 mg/L. Pode analisar amostras com até 5 mg/L de cloro sem nenhuma interferência. Validade de 48 meses no momento da entrega. 

Datas de fabricação e o prazo de validade deverão estar impressos no rótulo original.  

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Reagente SPADNS para análise de flúor Frasco leitoso com 500 ml, para 

análise de fluoreto, isento de arsênio. Faixa de detecção 0,00 a  2,00 

mg/L. Pode analisar amostras com até 5 mg/L de cloro sem nenhuma 

interferência. Validade de 48 meses no momento da entrega.  Datas de 

fabricação e o prazo de validade deverão estar impressos no rótulo 

original. 

 
 

 
4,00 

 
 

 
unidade 

 
 

 
40,00 

 
 

 
160,00 

Marca: QUIMAFLEX Fabricante: QUIMAFLEX Modelo: 

Lote 9 Data/Hora da Adjudicação - 22/04/2026 09:24:10 

Carvão Ativado, frasco de 1kg Aspecto Físico: Pó Preto, Inodoro, Peso Molecular: 12,01 Pureza Mínima De 90% Cas 7440-44-0 

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total 

Carvão Ativado, frasco de 1kg Aspecto Físico: Pó Preto, Inodoro, Peso 

Molecular: 12,01 Pureza Mínima De 90% Cas 7440-44-0 
4,00 unidade 104,00 416,00 

Marca: EXODO Fabricante: EXODO Modelo: 

 

 
3.2. VALOR ESTIMADO – O valor estimado para este registro de preços é de até R$ 1.478,00 (mil 

quatrocentos e setenta e oito reais), sendo que o mesmo gera apenas expectativa de contratação. 

 

3.3. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do objeto, incluindo 

tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com 

transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A execução do presente registro de preços deverá ser fiscalizada pelo GERENCIADOR, sem que 

essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da DETENTORA DA ATA, mesmo 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto. 

 
4.2. O GERENCIADOR designa MATEUS EDUARDO DE CARVALHO NOGUEIRA Secretário Municipal de 

Meio Ambiente e Agricultura, como servidor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de 

Preços. 

 
4.3. O fiscal deverá ter pleno conhecimento da Ata de Registro de Preços e das demais condições 

constantes no Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Reunir-se com o preposto da DETENTORA DA ATA, visando a estabelecer as estratégias 

da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 

da ata; 

 
b) Fiscalizar a regularidade e adequação da entrega dos bens, de acordo com as 

especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, 

com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

 
c) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, 

nas condições e prazos estabelecidos; 

 
d) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Termo 

de Referência e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de 

qualidade superior e devidamente aceito pelo GERENCIADOR; 

  

e) Solicitar à DETENTORA DA ATA justificativa para eventuais bens não entregues ou 

entregues em desconformidade, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas 

verificadas, conforme avaliação da execução do objeto; 

f) Exigir da DETENTORA DA ATA o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, na 

forma prevista neste registro de preços; 

 
g) Registrar no histórico de execução da ata todas as ocorrências que possam interferir 

no adequado andamento da execução do objeto, notificando a DETENTORA DA ATA para 

determinar as medidas e os prazos necessários à regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

h) Comunicar por escrito ao gestor da ata a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente, bem como 

eventuais irregularidades cometidas pela DETENTORA DA ATA que exijam decisão ou 

providências que ultrapassem a sua competência; 

 
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela DETENTORA DA ATA, 

encaminhando-as ao gestor da ata para pagamento; 
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j) Verificar a manutenção das condições de habilitação da DETENTORA DA ATA, 

acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

 
k) Comunicar imediatamente ao gestor da ata as ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do objeto nas datas pactuadas; 

l) Comunicar ao gestor da ata, em tempo hábil, o término da vigência da ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à realização de novo processo ou à prorrogação da vigência, se 

for o caso; 

 
m) Comunicar por escrito ao gestor as faltas cometidas pela DETENTORA DA ATA que 

sejam passíveis de aplicação de penalidade. 

 
4.4. O GERENCIADOR designa EDISON LEONARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de 

Obras e Desenvolvimento Urbano,, como servidor responsável pela gestão da ata, que, entre 

outras, terá seguintes atribuições: 

a) Coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização da ata, 

elaborando relatórios, quando for o caso, e promovendo os registros formais no histórico de 

gerenciamento de todas as ocorrências relacionadas a alterações; 

 
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

  
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 

DETENTORA DA ATA; 

 
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas, bem como os registros 

realizados pelo fiscal acerca de todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência; 

e) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à DETENTORA DA ATA; 

 
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais; 

 
g) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela DETENTORA DA ATA, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

registro de preços não seja ultrapassado. 

 

4.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, 
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será realizada mediante simples apostilamento ao presente instrumento, devendo o substituto assinar 

novo Termo de Ciência. 

 

 
1.1. O fornecimento dos itens será conforme locais e horários estabelecidos no Termo de Referência, 

observando-se as condições de entrega indicadas no mesmo. 

 

As entregas deverão acontecer de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão 
da Ordem de Fornecimento à Contratada, apenas em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 08 h às 
16h, no seguinte endereço: 

Rua Francisco Novato nº 02, Centro – Sede da Prefeitura. 
 

1.2. A Ordem de Fornecimento será enviada via e-mail, devendo a DETENTORA DA ATA manter sempre 

atualizado esse meio de comunicação. 

 
1.3. O objeto será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

  

 
 

6.1. O preço registrado nesta Ata, exceto quando se tratar de situação de revisão, apenas poderá ser 

alterado na Lei nº 14.133/2021, sendo elas: 

 
6.2. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, 

mediante pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos 

necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação 

entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

 
b) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a 

alteração; 

 
c) poderá deferir valor menor do que aquele solicitado pelo detentor. 

 
6.3. O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

 

 
7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente 

pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço 

6. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

5. DAS CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA 

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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registrado. 

 
7.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 7.1. 

implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da DETENTORA 

DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR 

convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos. 

 
7.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 7.2 

implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

 
7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA DA 

ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, fato da 

Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

 
a) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de 

cálculo, quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os 

preços registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis. 

 
7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento. 

 
7.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de 

Registro de Preços. 

 
7.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos 

no item 6.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos 

preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

 
7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso 

a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial 

ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.4. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a 

apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, conforme 

o caso. 
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7.5. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação. 

 

 
8.1. Está estabelecido, na pasta do presente processo, o registro dos licitantes que integraram o 

cadastro de reserva, obedecida a ordem de classificação no certame. 

 
8.2. A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da necessidade de 

realização das contratações. 

 
8.3. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para os 

integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 
  

 
 

9.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame. 

 
9.2. O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
9.3. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos termos desta Ata, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
9.4. A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a 

Ata, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório. 

 

 
10.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

 
10.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a 

assinatura de termo de contrato OU retirada da ordem de fornecimento, conforme modelo constante 

do Anexo IV do Edital, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

 
10.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato ou retirada da 

ordem de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair 

o direito à contratação. 

 

9. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8. DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10. DA CONTRATAÇÃO 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


8 

 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  

 

 

10.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde 

que ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

 
10.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o contrato 

ou retirar a ordem de fornecimento no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços 

e a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 
10.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato ou para retirada da ordem de 

fornecimento, o órgão ou entidade interessada na contratação deverá consultar a regularidade da 

DETENTORA DA ATA perante o Portal Nacional de Contratações Públicas (quando a funcionalidade 

estiver apta), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e 

trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 

10.7. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante 

a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação e haver 

o cancelamento do registro de preços. 

 
10.8. Nas hipóteses do item 8.5 e 8.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do cadastro 

de reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2º e 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

 
11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

11.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

a) Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

 
b) Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Sistema e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

c) Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de 

adesão dos não participantes; 

d) Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; 

 
e) Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

 
f) Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as 

renegociações necessárias; 

11. DAS OBRIGAÇÕES 
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g) Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 
h) Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

 
i) Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento 

parcial ou integral do registro de preços; 

 
11.2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

11.2.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

a) Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de 
 vigência da Ata de Registro de Preços; 

 
b) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais 

contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 

c) Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata da 

Registro de Preços no prazo assinalado; 

 
d) Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação; 

e) Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 

necessário. 

 
11.3. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.3.1. São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA: 

a) Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções 

repassadas pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

 
b) Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os 

padrões técnicos mínimos exigidos pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

 
c) Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de 

qualidade, eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e 

atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a 

CONTRATANTE está exposta; 

 
d) Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
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e) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita 

necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e 

segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar 

disponível em caráter permanente para exibição à CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante 

solicitação; 

 
f) Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar 

toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 

sistemática de proteção de dados; 

g) Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a 

utilização de serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto 

do CONTRATO; 

 
h) Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e 

qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 

segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 

contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis; 

 
i) Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela 

CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, 

autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 
j) Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a 

ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos 

por conta de verificações ou inspeções; 

 
k) Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 

recursos da CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das 

atividades inerentes à execução do presente CONTRATO; 

 
l) Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, 

nos termos do art. 8º da Lei nº 13.709/2018; 

 
m) Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da 

execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 

 
n) Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante 

o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem 

como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar 

eventuais danos aos titulares dos dados; 
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o) Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em 

razão de coleta e tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as 

finalidades pretendidas no presente CONTRATO; 

 
p) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que 

venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo 

de tratamento dos dados compartilhados pela CONTROLADORA/CONTRATANTE; 

 
q) Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam 
 em sua posse, ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade 
pretendida; 

 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD; 

 
s) Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

 
t) Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD, e em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 
11.3.2. São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA: 

 
a) Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais 

e Política de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela 

OPERADORA/CONTRATADA; 

 
b) Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 

 
c) Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a 

ciência inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve 

conter, minimamente, as medidas acima indicadas; 

 
d) Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas 

pelos usuários dos serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução 

do objeto contrato e nos exatos termos definidos em sua Política de Privacidade, após a 

aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu representante legal, quando for o caso; 

 
e) Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas 
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de tratamento para cada dado coletado; 

 
f) Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a 

ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, 

após o recebimento da comunicação formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA; 

 
g) Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e 

compartilhados com a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto 

 quando necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal 

nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação; 

 
h) Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que 

venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas 

de segurança estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento 

dos dados, a menos que reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do 

titular dos dados ou de terceiros. 

 

 
12.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

12.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 

 
12.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 
12.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

 
12.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

 
12.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

 
12.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de SANTA RITA DE IBITIPOCA, salvo se a sanção 

não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua 

aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, 

após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR. 

 
12.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 

nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

 
12.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços, 

ressalvada a hipótese de que trata o item 12.1.6. 

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1. São aplicáveis as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município 

de SANTA RITA DE IBITIPOCA, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 

(seis) anos. 

 
13.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
13.3. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando 

não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, 

serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da 

aplicação da multa; 

 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 
13.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

 
I. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 

correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados 

no documento fiscal; 

 
II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado 

em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente; 

 
III. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 

licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar 

injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 

obrigações assumidas, tais como: 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

 pela Administração; 

 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

 
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade dispensa de licitação, a despeito 

da declaração em sentido contrário; 

 
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 

licitação; 

 
f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo 

concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

 
g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o 

licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 

 
h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

 
i) outras situações de natureza correlatas. 

 
IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas 

jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os 

documentos exigidos na legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
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g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 

 corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI ou uniformes, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra; 

 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pelo órgão contratante; 

 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 

 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária devidamente regularizada; 

 
p) outras situações de natureza correlata. 

 
V. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto 

contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 
VI. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata 

de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, 

respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 
13.5. A aplicação das multas não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado 

ao órgão contratante. 

 
13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave e nos seguintes casos, quando: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 
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c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 
g) outras situações de natureza correlatas. 

 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração; 

 
b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
f) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

 
g) outras situações de natureza correlata. 

 
13.8. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao GERENCIADOR. 

 
13.9. O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis serão objeto de compensação com os 

pagamentos eventualmente devidos pelo GERENCIADOR à DETENTORA, decorrentes do mesmo 

instrumento ou de outros que o GERENCIADOR possua com a DETENTORA. 

 
13.10. Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo GERENCIADOR, a diferença 

será descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente. 

 
13.11. Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, a processo será 
 encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial. 

 
13.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
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e a ampla defesa à DETENTORA. 

 
13.13. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste contrato, bem como 

dos prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao 

funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle interno. 

 

13.14. A personalidade jurídica da DETENTORA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o registro 

de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR, 

atendidas as condições previstas no art. 86, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

 
14.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA e será 

autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata. 

 
14.4. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma 

prevista no item 9.2. 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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15.1. Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

 
15.2. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

bem como no sistema como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante 

toda a vigência. 

 

 
16.1. Elegem as partes o Foro da Comarca de BARBACENA/ MG, para dirimir qualquer ação oriunda do 

presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
16.2. E por estarem assim justas e compromissadas, assinam a presente Ata, lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, valor e forma, que vão assinados pelas partes [se presencial: e 02 (duas) testemunhas 

instrumentárias] para que produza efeitos jurídicos e legais. 

 
16.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
SANTA RITA DE IBITIPOCA, 22 de abril de 2026. 

 
 

 
       

LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA 

            PREFEITO 
PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA 

Welinton Roberto Moises 

Representante Legal 

 
 

 

Testemunha 1  Testemunha 2  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16. DO FORO 
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